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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

ROTEIRO DE TRABALHO DA PRESIDENTA, REFERENTE À (17a) DÉCIMA 
SETIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO (1°) PRIMEIRO PERÍODO 
LEGISLATIVO ANUAL DE 2024. 

1- SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS. 

2 - Peço ao 10 Secretário para fazer a leitura da ATA da SESSÃO ORDINÁRIA anterior. 

3 - Declaro a referida ATA em votação. Não havendo nenhuma objeção. DECLARO 
APROVADA por unanimidade dos Vereadores presentes. 

4 - Peço ao 1O Secretário para proceder à leitura em voz alta dos DOCUMENTOS DO 
PEQUENO EXPEDIENTE, (inclusive das correspondências recebidas). 

5 - A Palavra está facultada aos senhores Vereadores por 5 minutos sobre os ASSUNTOS 
em PAUTA do Pequeno Expediente. 

- Moção de Aplausos e Congratulações N° 002/2024, de autoria do Sr. Vereador José 
Ailton Carlos, pelo aniversário de 60 anos da Assembleia de Deus, neste Município de 
Saloá-PE. 

- Requerimento n° 021/2024 de autoria da Sra. Vereadora Vilma Lúcia Ferreira de 
Barros, o qual reitera o pedido formulado por intermédio do Requerimento de N° 
019/2019, datado em 21/03/2019, solicitando ao Exmo. Sr. Rivaldo Alves de Souza 
Júnior, prefeito deste município, a construção de uma Capela Mortuária no Povoado 
Gigante. 

- Requerimento n° 022/2024, de autoria do Sr. Vereador José Paulo de Melo Silva, 
solicitando ao Exmo. Sr. Rivaldo Alves de Souza Júnior, Prefeito deste Município, ª 
doação do antigo prédio do Posto de Saúde, localizado no Sítio Catimbau, neste 
município, em favor da Igreja Matriz da Paróquia de São Vicente de Paulo. 

6- Declaro aberta a PAUTA DA ORDEM DO DIA. 

- Pareceres das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final; Comissão de 
Educação, Saúde e Assistência Social; e Comissão de Indústria, Comércio e 
Atividades Econômicas, acerca do PROJETO DE LEI N° 004 de 10 de junho de 
2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. Ementa: Institui o Conselho Municipal 
de Turismo e dá outras providências. 

- Pareceres das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de 
Educação, Saúde e Assistência Social, acerca do PROJETO DE LEI N° 005 de 10 de 
junho de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. Ementa: Institui o Conselho 
Municipal de Cultura e dá outras providências. 
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- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 006/2024, de 27 de junho de 2024. Fixa os 
subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a 
legislatura 2025 a 2028 e dá outras providências. 

7 - A palavra está facultada aos Nobres Parlamentares para discutirem o assunto da 
Ordem do Dia. 

8- Declaro aberto o GRANDE EXPEDIENTE. 

9 - A palavra está franqueada aos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras presentes. 

10 - Não havendo mais nada a se tratar DECLARA em nome de DEUS encerrada a 
presente Sessão. 

Cumpra-se, em 27 de junho de 2024. 
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Marie Adr a F orentino Maciel A yes 
Presidenta da tâmara Municipal de Salo 'E. 
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